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\ TRIBUNAL SUPERIOR 
V DO TRABALHO

De convocação das Confederações e 
Federações de âmbito nacional de 
atividades ou categorias econômicas, 
para escolha de juiz classista, repre
sentante dos empregadores, do Tribu
nal Sunerior do Trabalho, no triénio 
de 1959-1962:

*‘O Presidente do Tribunal Superior 
do Trabalho, Ministro Delfim Moreira 
Júnior, de acôrdo com o disposto : o 
art. 693, 5 2’, da Consolidação das 
Leis do Trabalho, alterada pela Lei 
n9 2.244, de 23 de junho de 1954, torna 
público que, extinguindo-se a 11 de 
maio próximo vindouro o período trie
nal de investidura do Excelentíssimo 
Senhor Ministro Rômulo Gomes Car- 
dim. representante dos empregadores, 
convoca as Confederações e Federa
ções de âmbito nacional, devidamente 
reconhecidas, para que organizem, com 
observância das prescrições legais, 
dentro do prazo de trinta (36) dias 
contados da publicação do presente 
edital no Diário da Justiça, lista de 
três nomes escolhidos por maioria de 
votos do Conselho de Representantes 
de cada uma das Confederações e 
Federações de âmbito nacional de 
atividades ou categorias econômicas, 
presentes ao Presidente do Tribunal 
Superior do Trabalho até 15 de março 
de 1959, a fim de serem remetidas 
oportunamente ao Excelentíssimo Se
nhor Ministro da Justiça e Negócios 
Interiores, como de direito. As men
cionadas listas tríplices deverão ser 
acomnanhadas de cópia autêntica da 
ala da reunião em que se procedeu à 
eleição dos nomes delas constantes 
indicados os membros presentes e a 
votação apurada, observando-se ainda 
o disnosto no 5 3o do citado art. 693 
da Consolidação vigente, ex pressis 
verbis:

"Na lista de aue trata o parágrafo 
anterior figurarão sòmente brasileiros 
natos, de reconhecida idoneidade, 
r .aíores de 25 anos, quites cc r o ser
viço militar, oue esteiam no gôzo de 
seus direitos civis e políticos e contem 
mais de dois anos de efetivo exercício 
da profissão ou se encontrem no 
desemnenho de representação profis
sional prevista em lei”.

Rio de Janeiro. 39 de ianeiro de 
1959. — Delfim Moreira Júnior, Pre
sidente do TST.

Ofício n9 76.


